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 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª. REGIÃO 
CENTRAL DE APOIO DE EXECUÇÃO DE MANDADOS – CAEX/DNIT 

 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

 RT nº 0000021.2024.5.21.0010 

   Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2026, em 
cumprimento ao Mandado de Penhora e Avaliação expedido pela MMª 
Juíza da 10ª Vara do Trabalho de Natal/RN, na execução movida por 
DANIEL PAULO LOPES DA SILVA, contra LUAN SERGIO DA SILVA 
GAMA, para cobrança da dívida de R$ 1.864,79 (um mil, oitocentos 
e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavo), procedi à seguinte 
PENHORA e AVALIAÇÃO do seguinte bem: 

A) 01 (uma) MOTOCICLETA,  YAMAHA/NEO AT115, ano/modelo 
2009/2010, PLACA NNT4142/RN, de cor prata, bancada do banco 
conservada, acabamentos em plástico bem desgastados, cano de 
escape com ferrugem, painel totalmente trincado, faróis arranhados, 
sem rabeta, apresentando arranhões em toda carroceria, com 
46.525km rodados. O estado geral da motocicleta é de péssimo 
estado de conservação. 
 
 

A motocicleta está avaliada pelo importe de R$ 3.000 (três mil reais). 
 
 
Tudo para garantia da dívida referida no mandado, juros de mora, custas e 
demais despesas judiciais, até o final. E, para constar, eu, Oficiala de Justiça 
Avaliadora Federal, lavrei o presente auto, que assino. 
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Oficiala de Justiça Avaliadora Federal 
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